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1 - HISTÓRICO 

A  direção  da  Faculdade  de  Ciências Biológicas de Araras 
indica Júlio Fernandes para lecionar, a partir de 05/03/91, a 
disciplina "Histologia e Embriologia", no Curso de Odontologia. 

2 - APRECIAÇÃO 

De acordo com a Informação AT/ET nº 1108/92 a presente 
indicação não atende às exigências da Deliberação CEE nº 05/90, 
principalmente no que se refere aos títulos ou elementos de que 
tratam as alíneas de "a" a "d" do inciso VIII, § 22, art. 1º da 
referida Deliberação. 

3 - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nega-se aprovação para a presente indicação 
de Júlio Fernandes para lecionar a disciplina "Histologia e 
Embriologia" na Faculdade de Ciências Biológicas de Araras e 
convalldam-se, em caráter excepcional, os atos docentes praticados, 
até a presente data. 

São Paulo, 31 de julho  de 1992. 

a) Consº Nicolau Tortamano 
Relator 
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4-DECISÃO DA CÂMARA 

A  CÂMARA  DO  ENSINO  DO  TERCEIRO  GRAU adota, como seu 
Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: BENEDITO OLEGÁRIO R.N.DE Sá, 
ROBERTO MOREIRA, ELMARA LÚCIA DE OLIVEIRA BONINI CORAUCI, MARIA CLARA 
PAES TOBO E CLEUSA PIRES DE ANDRADE. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 12.08.92. 

 

a) CONSª ELMARA LÚCIA DE O. BONINI CORAUCI 
PRESIDENTE DA CETG 
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